
CONTRATO QUE ENTRE SI CEI
EMPRESA LONDRIHOSP
HOSPITALARES
PERMANENTES

Procedimento Licitatório n' 393/2023
Pregão Eletrõnico n' 102/2023
Contrato n']65/2023

l . - oBJE TO

1.1. -- Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Hospitalares
descritas abaixo e no ANEXO 1, parte integrante do Edital:

conforme especificações

ihl;E ã EE Hll:U8= 1='m==
a) Pregão Eletrânico n' 1 02/2023:
b) Procedimento Licitatórío n' 393/2023: e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.
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Rua Alfredo Bi

Departamento de
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iÊÚI BUH Uli ;El=='1::i=,::z:=;:==m::,=
3.4. -. A entregaNo E. eto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ónus para

$i$ :1 nlu nÊila:i
3.6. -- Será aceito somente o fomecimento dos objetos que estiverem de acordo com as c----:a . . -
aescntas na Cláusula l deste contrato, assim como acompanhado da Nota Fiscal . ';'PÇ ;iu ;ttçoes

3.7. -- O prazo de garantia para todos os itens, objetos deste contrato, será de 12 (doze) meses,
contra qualquer defeito de fabricação e/ou falha, contados da data do recebimento.

sendo proibido o fomecimento de materiais usados ou recondicionaaos.
3.8. -- Todos os materiais e acessórios inclusos nos equipamentos deverão ser novos, nunca utilizados,

ÚâR BBI EI EEW:::::a m::
4.-VAI.ORES

orçainentária:espesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

N' 02.1 4.02.1 0.302.0071.1 026.4.4.90.52.00 Ficha 339 CONVÊNIOFEDERAI
GUSTAVO

HENRIQUE
CARREGA:08426
S21916

õdo de forma dqital por CUSTA\-

IQUt CARREGA 084)6S21916

vBR. orl(P-Rratll uu tarja (

ü Fedcrõl do Brõsll . RrB. ou=RFB
l,ouaACSERASA RFB.

!sw4}23am130.

DtOcoNrtRtNclA. cn-GUSTAVC
QUE CARREGAD84?6S21916

Página 2 de 8

y



4.2.1. -- A origem dos recursos
Federal, repassado
Emenda

de 26 de outubro de 2021,

5. 1 . . Na entrega do(s) item(ns) contratado(s), a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Ejetrânlca rxIF
atest u'rubrica. aa pelo fiscal do Contrato e enviada à Secretaria de Saúde para conhechnento,

=l=:= 1=.=T:::==::.jl= = ==n Tl:i:

;iil=:1:1Eâ=::=:i.=T:r===1: s::i=í.:::':==:'= ;::
5.2.1. -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA.

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. -- OI paõnmanfo será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

XER4 FKBll:BHhBIHli
INSS (Junto à nota niraalea CONTRAT,A.DA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o

te lhl a C'Overtênc a. sempre que foro(Ü Ctamenadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

6.1.2
Multa, nas seguintes situações

i :!tU iiu;i'E:;=ma=ii
CARREGA:0842 ":111 ""''=.2'11:=v- / Rabi"' 3 de 8
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IErelêitu.u do Mu
Rua Altredo

cone:(19)3867-9825 /9757/
w\\

cláusula seguinte, em """'
da CONTRATADA; onlunto com esta, bem

BÜ$==1;;1Sa$:.:1J i: l: :=!z,:T.;:::::: :
6.2zo imaedli5 enincde anl)scipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6.3. -- As multas serão, após o regular processo administrativo,
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.4 -- As penalrevies Pno lubitem 6. 1 .2. ência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente

a C ' A ponTADA prevlstaina cláusula 6. 1 .2.2.atem caráter de piso compensatório e não impede que

7. - RESCISÃO

ânUS:l$;:$iH:uu.:!=:::::T.:=:';::h: : : ::
n' 8.666/]993são do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei

lili li:i :lRH;lHT;i : ::::;=:=:r : ;:==::'::*:.:::.:::s:.:\

hiF;lST=.;:m:.j:z:l: ::=:==:1:::.:=:=..J:==.u. =:;..:
Páginíl4 de 8; 1

GI JSTAvr) As lnadadefo nàdlgltàjpar
GUSTAVO HENqK]UE '

HENntQU E =':!:;=$=::.'.t-:''''.--''.
CARREGA:084265 :: i;'H?i':':=::!:-.,. ":
21916 gu=voEOCQNTEnE\c14cn:GasTAva

{ENniQut CARREGAD8426s2T916 r /



Preltitu.m do Mu
Deparfanlento de

Rua Altredo BuCHo, n' 1 .235 -- Cento'o
Fode:(19)3867-9825 /9757/

contratado, isentando a
decorrência dos mesmos. quc possa surgir em

8.3. --A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obriga-õe" -..--. . : . . ,
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.'' '- " '"- -Õayv"' asbuiiilaas, togas

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Leí n' 8.666/93
contratações promovidas pela Administração Pública. que regulamenta as licitações e

io. - =EQLEliÂNC!:à

et lntareais),:se todososefeitoslegais.ntrato o valor global de RS 1.030,00(mil

12. - ]:!GÊEC!.A:

pmrrogadotn notem.os da Lei n' 8.666/] 993. oventa) dias, contados de sua assinatura, podendo ser

ii:Ó Hil:U1 7PXmH;=\ ::

.....=z'd:lliB! H3HliF:u=u;:;!: ::=\s.q=:;;
14.-FORO

] 4.]. -- Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de Sào Paulo, onde

F:::EXE,,. $11ÜIEi;.,. ".:« ' «: ,

26521916 Kxi:" ;í: ::;fi'"'"' 'V



serão propostas as ações oriundas dc

a qualquer outro, por mais privilegiado

H :ll:::':== :: ':=T=: HHli :i:'=:==.=H:

Jaguariúna,09 dc outubro de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

GUSTAVO HENRIQUE ; I :g ? H::I :;:;;Sn-«.

CAIR EGA:08426521 9 =á=ll: If::';:117:i: ::!::f....
16 :::;H=.:=Ê :::T: !Êli;=gi""'

HEuniQue CARREGA:08426s2191 6

Gustavo PRODUTOS MÉDIcos nospnAI,ARES LIDA
RG N': 12.640.687-8 '
CPF/MIF N': 084.265.219-16

Testemunhas

]õão Pedro PerezGomes
Resistente de Gesso Pública
pnfeiüin do HuMdpio de jaguariúna

Júlia GoulartFerreira
AsslsBnte de Gestão Pública

Prckhm doMunklpb de !apMüa
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IErclbitu:m do Nlu
Departamento de

Rua Altredo Bueno, n' 1.235 --

Fone:(19)3867-9825 /9757/
www.lia tacoes.j aguariu n a.sp.gov.b r

PROCEDI MENTO LICITATÓRIO N' 393/2023
PREGÃO ELETRÕNICO N' 102/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

=:1=uiuiK:u:l={.1""""ç'' ' """"'' " """.:
CONTRATO N': 165/2023

""""HnU:"â=:lT :""""""' ' """-"" "«"""".

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

]. Estamos CIENTES de que:

lliXii:iUBdH ll:n:: :m :::tu :: :n:

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

:: =,:=,mH:= :===T====J:n=':'':'.?.:=H;F.=::!:ll.".

Jaguariúna,09 de outubro de 2023

CPF: 165.052.578-88

CPF n' 120.339.598-13 r
Assinatura

GUSTAVO HENRIQUE
CARREGA:084265219
16

iin.ido de forma aigiul par(iUSTAy
NntQut CARRECAos4zósl 19tó

VBR QHICP Ir#1ll DUNS «Piar«b C

}tõFederaldo Bróiil-RFB.ounRFB
: AI. ouxAC SERASA RFB.

,VIDeOCO DIFERENCIA, cn+GUSTAyC
R)QUE CAnnEGAD84zós2191ó
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Rua Alfredo

cone:(19)3867-9825 /9757/
Wl\'

Assinatura

CPF: 084.265.219-16
Telefone: (43) 3334-3142

E-mail: londrihosplicitacao@ginail.com

GUSTAVO HENRIQUE :::;S;:::n::::l:!;Si''".
CARREGA:oa426s21 9 E:ü'=?:H; ?;::l # ::#f:
16 ::3::2Uiiui::=!n
1 1.) aunVIDEOCONFERFNCIA. cneGUSTAVO

EPinIQUE CARREGA=08426S2 q16
Assinatura:

Assinatura
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